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MINUTA  DE  EDITAL
Edital de citação e intimação de possíveis terceiros interessa-

dos, ausentes, incertos e desconhecidos que se encontram em lu-
gar incerto e não sabido, com prazo de 30 dias. O Dr. FÁBIO FRANCO
DE CAMARGO, MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Pinhalzinho-SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que por este MM. Juízo
se processa uma Ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, processo n.
1000255-89.2022.8.26.0447, requerido por ROBERTO CARLOS DES-
TRO, já qualificado nos autos, tendo como objeto uma área com 4.436,35
m2 na Bairro do AREAL, Município e Comarca de Pinhalzinho, São
Paulo. Inicia-se no ponto P1 confrontando com LEONILDA MADALENA
DE OLIVEIRA, deste segue com azimute de  101°51’42" e distância de
33,85m até o ponto P2 definido pelas coordenadas N: 7.482.798,21m e
E: 339.496,39m, deste segue com azimute de   95°33’11" e distância de
26,16m até o ponto P3 definido pelas coordenadas N: 7.482.795,68m e
E: 339.522,42m, agora segue por um CÓRREGO que faz divisa do outro
lado da Margem do Córrego com a propriedade de  WAGNER ARROYO;
deste segue com azimute de  184°34’39" e distância de 9,69m até o ponto
P4 definido pelas coordenadas N: 7.482.786,02m e E: 339.521,65m,
deste segue com azimute de  173°18’13" e distância de 5,79m até o ponto
P5 definido pelas coordenadas N: 7.482.780,26m e E: 339.522,32m,
deste segue com azimute de  113°59’53" e distância de 7,03m até o ponto
P6 definido pelas coordenadas N: 7.482.777,40 m e E: 339.528,75 m,
deste segue com azimute de   92°05’44" e distância de 6,13m até o ponto
P7 definido pelas coordenadas N: 7.482.777,18m e E: 339.534,87m,
deste segue com azimute de  193°25’37" e distância de 4,26m até o ponto
P8 definido pelas coordenadas N: 7.482.773,03 m e E: 339.533,88 m,
deste segue com azimute de  170°28’41" e distância de 14,75m até o
ponto P9 definido pelas coordenadas N: 7.482.758,48m e E: 339.536,32m,
deste segue com azimute de  143°08’27" e distância de 9,91m até o ponto
P10 definido pelas coordenadas N: 7.482.750,56m e E: 339.542,26m,
deste segue com azimute de  204°23’18" e distância de 2,17m até o ponto
P11 definido pelas coordenadas N: 7.482.748,58m e E: 339.541,37 m,
deste segue com azimute de  250°42’14" e distância de 1,84m até o ponto
P12 definido pelas coordenadas N: 7.482.747,97m e E: 339.539,63m,
deste segue com azimute de  241°06’16" e distância de 4,78m até o ponto
P13 definido pelas coordenadas N: 7.482.745,66m e E: 339.535,44m,
ainda fazendo divisa com o outro lado da margem do Córrego confrontan-
do com MARCOS ANTONIO ROLAF; deste segue com azimute de
172°55’04" e distância de 4,53m até o ponto P14 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.741,16m e E: 339.536,00m, deste segue com azimute de
138°43’02" e distância de 5,15m até o ponto P15 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.737,29m e E: 339.539,40 m, deste segue com azimute de
161°10’47" e distância de 2,04m até o ponto P16 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.735,37m e E: 339.540,05m, deste segue com azimute de
208°49’54" e distância de 11,14m até o ponto P17 definido pelas coor-
denadas N: 7.482.725,61m e E: 339.534,68m, deste segue com azimute de
165°46’28" e distância de 4,41m até o ponto P18 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.721,33m e E: 339.535,77m, agora segue  confrontando
com a propriedade de EDUARDO ANDREOLI; deste segue com azimute
de  300°06’59" e distância de 15,33m até o ponto P19 definido pelas
coordenadas N: 7.482.729,02m e E: 339.522,50m, deste segue com
azimute de  299°19’41" e distância de 53,44m até o ponto P20 definido
pelas coordenadas N: 7.482.755,20m e E: 339.475,92m, deste segue com
azimute de  202°19’48" e distância de 10,06m até o ponto P21 definido
pelas coordenadas N: 7.482.745,89m e E: 339.472,09 m, deste segue com
azimute de  192°28’51" e distância de 11,55m até o ponto P22 definido
pelas coordenadas N: 7.482.734,61m e E: 339.469,60 m, agora segue
confrontando com MANOEL CARDOSO; deste segue com azimute de
301°50’46" e distância de 5,16m até o ponto P23 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.737,33 m e E: 339.465,21 m, deste segue com azimute de
327°15’19" e distância de 5,06m até o ponto P24 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.741,59m e E: 339.462,48m, deste segue com azimute de
332°30’32" e distância de 2,56m até o ponto P25 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.743,86 m e E: 339.461,29m, deste segue com azimute de
341°15’38" e distância de 2,46m até o ponto P26 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.746,19m e E: 339.460,50m, deste segue com azimute de
345°10’50" e distância de 5,00m até o ponto P27 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.751,02m e E: 339.459,23m, deste segue com azimute de
350°08’15" e distância de 4,80m até o ponto P28 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.755,75m e E: 339.458,40m, deste segue com azimute de
354°17’41" e distância de 2,53m até o ponto P29 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.758,26m e E: 339.458,15m, deste segue com azimute de
355°57’55" e distância de 5,01m até o ponto P30 definido pelas coorde-
nadas N: 7.482.763,26m e E: 339.457,80m, deste segue com azimute de
357°35’33" e distância de 20,12m até o ponto P31 definido pelas coor-
denadas N: 7.482.783,37m e E: 339.456,95 m, deste segue com azimute
de   16°08’11" e distância de 22,70m até o ponto P1 definido pelas
coordenadas N: 7.482.805,17m e E: 339.463,26m, chegando-se assim ao
ponto inicial da descrição deste perímetro e totalizando uma área de
4.436,35m2. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, tendo como o
datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculadas no plano de projeção UTM.  Pela presente ficam citados
e intimados possíveis terceiros interessados, ausentes, incertos e desco-
nhecidos, que se encontram em lugar incerto e não sabido ,em todos os
termos da referida ação para contestar, querendo, no prazo de 15 dias, que
começará a fluir da publicação deste Edital que terá prazo de 30 dias, sob
pena de reputarem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo requerente,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.           (19 e 26)

VENDO
Chevrolet PRISMA JOY MPFI 1.0 8V, Flex, 4P,
Cinza, Manual, Completo, Ano 17/17, 79200km

FONE (11) 9.9597-0570.

PRECISA-SE
Casal de caseiros sem filhos com experiência

Tratar: (11) 972576074 com Walfran ou
(11) 9 84292941

PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS

Ofereço meu trabalho como:
Pedreiro - Encanador - Eletricista

Tenho referência profissional do Sítio dos Netinhos,
no Bairro Bom Retiro, em Bragança Paulista. Contato:
(11) 9 8072-1031, falar com José Pereira. (12 a 12/9)

VENDE-SE
Bros NXR 160 ESDD, cor preta, ano 2022, com

8.000 km. Preço de tabela FIPE.
Contato: (11) 9 7292-0640, falar com Lázaro

               (até 16/09)

APOSENTADORIA
REVISÃO DE CÁLCULO

CONTAGEM DE TEMPO E ACOMPANHAMENTO

INFORMAÇÕES:
VIVO (11) 9 9962-1208 (Wanderley)
VIVO (11) 9 7147-6465 (Wanderley)
VIVO (11) 9 5585- 3345 (Terezinha)
VIVO (19) 9 7150-4700 (Terezinha)

HORÁRIO COMERCIAL  (26 e 2/9)

Sexta-feira, 18
Benedito Miguel Ramos, aos 93

anos. Residia no Conjunto Habita-
cional Saada Nader Abi Chedid. 

Josefa de Siqueira Elias, aos 80
anos. Residia na Vila Garcia.

Sábado, 19
Maercio Nolli, aos 64 anos. Re-

sidia no Bom Retiro.
Gonçala de Oliveira, aos 61

anos. Residia no Morro Grande da
Boa Vista.

Domingo, 20
Maria Freitas de Carvalho, aos

94 anos. Residia na Penha.
Rogério Dantas de Vasconcelos,

aos 45 anos. Residia na Vila Motta.
Olinda Mariano de Oliveira,

aos 75 anos. Residia no Sete Bar-
ras.

Pablo Henrique Pereira, aos 29
anos. Residia no Parque dos Estados.

Segunda-feira, 21
Nair Mestre Villa Franca, aos

De acordo com a Secom (Secretaria Municipal de
Comunicação), entre os dias 18 e 24 de agosto,

foram realizados 18 sepultamentos. Confira:
90 anos. Residia no Centro.

Terça-feira, 22
Marcos Paulo Goes Xavier, aos

44 anos. Residia no Jardim São
Miguel.

Edison das Neves, aos 66 anos.
Residia no Residencial das Ilhas.

Quarta-feira, 23
Robson José de Oliveira, aos 30

anos. Residia no Morro Grande da
Boa Vista.

Aécio Alves Rodrigues, aos 63
anos. Residia no Conjunto Habi-
tacional Henedina Cortez.

Nivaldo Vicente Battazza, aos
77 anos. Residia no Centro.

Quinta-feira, 24
Maria Rosa Ferreira, aos 64

anos. Residia na Vila Davi.
Lucélia Moreira da Silva, aos

40 anos. Residia na Chácara Fernão
Dias.

João de Morais, aos 95 anos.
Residia na Vila Santa Libânia.

Ildeu Rodrigues Pimentel, aos
77 anos. Residia no Atibaianos.

Saúde divulga
cronograma de vacinação
contra a Covid-19 para

a próxima semana

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA
VACINA PFIZER BIVALENTE

(Em todas as 29 unidades de saúde)
- Reforço para pessoas com 18 anos ou mais que rece-

beram a última dose até 28/04/2023;
- Reforço para gestantes e puérperas (até 45 dias pós-

parto) que receberam a última dose em 28/04/2023;
- Reforço para imunossuprimidos com 12 anos ou mais

que receberam a última dose até 28/04/2023;
- Reforço para pessoas com comorbidades e PCD com 12

anos ou mais que receberam a última dose em 28/04/2023;
- Reforço para trabalhadores da saúde que receberam a

última dose em 28/04/2023.
Atenção: Para receber a dose bivalente, é necessário ter

recebido pelo menos duas doses da vacina monovalente
(Janssen, Pfizer, CoronaVac ou Astrazeneca) e ter tomado a
última dose há pelo menos quatro meses.
  -------------------------------------------------------

SEGUNDA-FEIRA – PFIZER
População geral (Unidades Águas Claras, Planejada I,
Planejada II, Vila Davi, Santa Luzia e Vila Aparecida)

- 1ª dose para pessoas de 12 anos ou mais;
- 2ª dose para pessoas de 12 a 17 anos que foram vaci-

nadas até 03/07/2023;
- 2ª dose para maiores de 18 anos que foram vacinados

até 07/08/2023;
- 1ª dose adicional (3ª dose) para pessoas de 12 a 17

anos que foram vacinadas até 28/04/2023.
 -------------------------------------------------------

TERÇA-FEIRA – PFIZER INFANTIL
(Unidades Águas Claras, Planejada I, Planejada II,

Vila Davi, Santa Luzia e Vila Aparecida)
- 1ª dose para crianças de 5 anos a 11 anos, 11 meses e

29 dias;
- 2ª dose para crianças vacinadas até 29/06/2023;
- Reforço para crianças de 5 a 11 anos, 11 meses e 29

dias que receberam a vacina até 29/04/2023.
-------------------------------------------------------

QUARTA-FEIRA – PFIZER BABY
(Unidades Águas Claras, Planejada I, Planejada II,

Vila Davi, Santa Luzia e Vila Aparecida)
- 1ª dose para crianças de 6 meses a 4 anos, 11 meses e 29 dias;
- 2ª dose para vacinados até 30/07/2023;
- 3ª dose para vacinados com a 2ª dose de Pfizer Baby

até 30/06/2023;
- 3ª dose para crianças de 3 a 4 anos, 11 meses e 29 dias

vacinadas com a 2ª dose de Coronavac até 30/04/2023.
-------------------------------------------------------

QUINTA-FEIRA – CORONAVAC – 3 ANOS OU MAIS
(Somente na unidade Centro de Saúde Lavapés)

- 2ª dose apenas para vacinados até 03/08/2023
- 1ª dose adicional (3ª dose) para jovens de 12 a 17

anos que foram vacinados até 30/04/2023.
Obs.: O imunizante será utilizado até o fim do esto-

que; caso necessário, será substituído pela opção dispo-
nível.

A Prefeitura de Bragança
Paulista, por meio da Secre-
taria de Saúde, divulga o
cronograma de vacinação
contra Covid-19, de 28 de
agosto a 1º de setembro, sem
agendamento.

A vacinação ocorrerá

nas 29 unidades de saúde
do município, das 7h30 às
16h, lembrando que nas
unidades Águas Claras,
Planejada I, Planejada II,
Vila Davi, Santa Luzia e
Vila Aparecida, a ação será
até as 21h.

A Secretaria de Saúde de
Bragança Paulista participou,
no último dia 18, da apre-
sentação de um projeto do
Hemocentro da Unicamp,
que busca por soluções no
diagnóstico e tratamento de
doenças tromboembólicas,
com o objetivo de estabele-
cer registros de trombose
venosa no Brasil.

A trombose venosa é ca-
racterizada pela formação de
trombos (coágulos) nas vei-
as de qualquer parte do cor-
po, mas o local de principal
ocorrência é nas das pernas,
podendo evoluir para uma
embolia pulmonar caso se
movimente pela corrente san-
guínea. Até setembro de
2022, foi registrado que a
doença atinge uma a cada
quatro pessoas no mundo e
em torno de 180 mil pesso-
as ao ano no Brasil.

A secretária de saúde,
Marina de Oliveira explicou
que o projeto vai estabele-
cer uma base para o desen-
volvimento de escores de

Hemocentro da Unicamp
tem novo projeto para busca
de soluções no tratamento

de trombose venosa

predição de Tromboembo-
lismo venoso (TEV) e suas
complicações; avaliar micro-
custeio do tratamento e for-
necer dados importantes ao
SUS, para definição de es-
tratégias públicas; desenvol-
vimento de aplicativos para
uso na prática clínica; edu-
cação continuada para a po-
pulação geral, pacientes e
profissionais da saúde, apoio
ao diagnóstico e também
promover parcerias interna-
cionais com renomados pes-
quisadores para fornecer
dados epidemiológicos.

O deputado estadual
Edmir Chedid esteve pre-
sente durante o evento e
lembrou que, a partir dos
registros nacionais de trom-
bose venosa, em breve o
país poderá estabelecer o
custo final do tratamento
desta doença. “Na prática,
isso poderá representar um
grande avanço sobre o me-
lhor custo-benefício no Sis-
tema Único de Saúde”, fa-
lou.

Foto: Secom

PLANEJADA  II
Vendo Casa Popular: Ótimo preço.

Informações: 9 9962-1208
(26 e 2/9)

Fiat/IDEA 1.4 MPI/ATTRAC-
TIVE 8V Flex 4P- Manual 2015/
2015 – Cor Branco - 162000Km –
(Ar-condicionado, Retrovisor, Trava
e Vidros Elétricos, Freio ABS,
Limpador Traseiro, Direção
Hidráulica, Air Bag Duplo, Banco do
Motorista com Regulagem de altura,
Som Original de Fábrica).

Contato (11) 9 7283-5754

VENDO
Valor R$ 39.000,00

Impressos:
Gráfica Bragança 4033-8383
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, requerida por EDISON LUÍS MUÑOZ,
JOÃO BATISTA MUÑOZ, ADILSON CARLOS MUÑOZ, JOSÉ
WELLINGTON MUÑOZ, RUBENS TADEU MUÑOZ e RITA DE CÁSSIA
MUÑOZ SEGALA, com prazo de 20 (vinte) dias, processo nº 1000287-
60.2023.8.26.0447. O Dr. FÁBIO FRANCO DE CAMARGO, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Única Cível da Comarca de Pinhalzinho/SP. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este r.
Juízo e Cartório desta Vara, tramita ação de USUCAPIÃO requerida pelos Auto-
res, na qual alegam que mantêm e exercem os direitos de posse há mais de 15
(quinze) anos, por si e por seus antecessores, de forma mansa, pacífica, con-
tínua, sem oposição e com “animus domini”, sobre QUATRO GLEBAS DE
TERRAS, denominadas “Sítio Muñoz”, a primeira medindo 0,2806 há (vinte e
oito ares e seis centiares); a segunda medindo 0,8765 há (oitenta e sete ares e
sessenta e cinco centiares); a terceira medindo 0,9601 (noventa e seis ares e um
centiares); e a quarta medindo 3,5108 (três hectares cinquenta e um ares e oito
centiares), todas localizadas na Estrada Municipal José Muñoz Benites, s/nº,
Bairro da Cachoeirinha, município de Pinhalzinho, Estado de São Paulo, cujas
medidas constam dos documentos acostados aos autos, com as seguintes divisas e
confrontações: GLEBA 1: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AEK-
V-9774, de coordenadas Long: 46°33’52,235"W, Lat: 22°44’06,701"S e Alt:
957,84m (Km119+50,44m), situado na intersecção do eixo de um córrego com
o alinhamento e prolongamento de dois marcos posteriormente mencionados,
onde faz canto de divisa com a propriedade de Mitra Diocesana de Bragança
Paulista e o limite esquerdo da faixa de domínio da Rodovia Pedro Astenori
Marigliani (SP-08), sentido Pinhalzinho à Socorro; vértice este distante 25,00m
(vinte e cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma; deste
segue em sentido horário confrontando com o limite esquerdo da faixa de domí-
nio da Rodovia Pedro Astenori Marigliani (SP-08), sempre paralelo e equidistante
25,00m (vinte e cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma,
nos seguintes azimutes e distâncias: 169°13' e 21,08m até o vértice AEK-M-
13072, de coordenadas Long: 46°33’52,097"W, Lat: 22°44’07,374"S e Alt:
960,98m (Km119+29,36m); e 169°11' e 17,66m até o vértice AEK-M-13073,
de coordenadas Long: 46°33’51,981"W, Lat: 22°44’07,938"S e Alt: 963,45m
(Km119+11,70m), cravado no limite direito da faixa de domínio da Estrada
Municipal José Muñoz Benites, sentido Rodovia Pedro Astenori Marigliani
(SP-08) à propriedade; vértice este distante 5,00m (cinco metros) medidos per-
pendicularmente ao eixo da mesma; deste deflete à direita, deixa a faixa de
domínio da referida rodovia e segue pelo limite direito da faixa de domínio da
Estrada Municipal José Muñoz Benites, sempre paralelo e equidistante 5,00m
(cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma, nos seguintes
azimutes e distâncias: 242°00' e 6,82m até o vértice AEK-V-9775, de coordena-
das Long: 46°33’52,192"W, Lat: 22°44’08,042"S e Alt: 963,85m; 257°10' e
8,46m até o vértice AEK-V-9776, de coordenadas Long: 46°33’52,481"W,
Lat: 22°44’08,103"S e Alt: 964,62m; 265°56' e 10,44m até o vértice AEK-V-
9777, de coordenadas Long: 46°33’52,846"W, Lat: 22°44’08,127"S e Alt:
965,32m; 264°12' e 14,31m até o vértice AEK-V-9778, de coordenadas Long:
46°33’53,345"W, Lat: 22°44’08,174"S e Alt: 966,02m; 257°10' e 9,42m até
o vértice AEK-V-9779, de coordenadas Long: 46°33’53,667"W, Lat:
22°44’08,242"S e Alt: 966,33m; 251°10' e 8,20m até o vértice AEK-V-9780,
de coordenadas Long: 46°33’53,939"W, Lat: 22°44’08,328"S e Alt: 966,47m;
e 246°44' e 9,35m até o vértice AEK-M-13082, de coordenadas Long:
46°33’54,240"W, Lat: 22°44’08,448"S e Alt: 965,87m, cravado na divisa
com o Sítio Munhoz – Gleba 1,  que é propriedade de Antônio Munhoz e
Iracema Cardoso Munhoz; deste deflete à direita, deixa a faixa de domínio da
referida estrada e segue, confrontando com o Sítio Munhoz – Gleba 1, por divisa
com cerca, nos seguintes azimutes e distâncias: 345°32' e 32,25m até o vértice
AEK-P-13779, de coordenadas Long: 46°33’54,522"W, Lat: 22°44’07,433"S
e Alt: 961,12m; e 344°21' e 18,53m até o vértice BXM-P-1795, de coordena-
das Long: 46°33’54,697"W, Lat: 22°44’06,853"S e Alt: 960,13m, situado no
eixo de um córrego, junto à divisa com o Sítio Santo Antonio, que é proprieda-
de de Ofélia Aparecida de Oliveira Lima, Cesar Augusto Aparecido de
Lima e Benedito Aparecido de Lima Junior; deste deflete à direita e segue
confrontando com o Sítio Santo Antonio, pelo eixo e a jusante do referido
córrego, no azimute 93°26' e distância de 25,62m até o vértice BXM-P-1794, de
coordenadas Long: 46°33’53,801"W, Lat: 22°44’06,903"S e Alt: 960,15m,
situado no eixo de um córrego, junto à divisa com a propriedade de Mitra Diocesana
de Bragança Paulista; deste segue confrontando com a propriedade de Mitra
Diocesana de Bragança Paulista, pelo eixo e a jusante do referido córrego, nos
seguintes azimutes e distâncias: 90°45' e 9,22m até o vértice AEK-P-13770, de
coordenadas Long: 46°33’53,478"W, Lat: 22°44’06,907"S e Alt: 956,65m;
91°41' e 11,53m até o vértice AEK-P-13771, de coordenadas Long:
46°33’53,074"W, Lat: 22°44’06,918"S e Alt: 959,20m; 78°56' e 5,93m até
o vértice AEK-P-13772, de coordenadas Long: 46°33’52,870"W, Lat:
22°44’06,881"S e Alt: 959,67m; 70°27' e 5,06m até o vértice AEK-P-13773,
de coordenadas Long: 46°33’52,703"W, Lat: 22°44’06,826"S e Alt: 958,33m;
e 73°56' e 13,90m até o vértice AEK-V-9774; vértice inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Siste-
ma Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no sistema local de
coordenadas com origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL –
Sistema Geodésico Local).GLEBA 2: Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice AEK-M-13074, de coordenadas Long: 46°33’51,909"W, Lat:
22°44’08,273"S e Alt: 965,40m (Km119+1,18m), cravado na intersecção do
lado esquerdo da faixa de domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites,
com o limite esquerdo da faixa de domínio da Rodovia Pedro Astenori
Marigliani (SP-08), sentido Pinhalzinho à Socorro; vértice este distante
25,00m (vinte e cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da referida
rodovia; deste segue em sentido horário confrontando com o limite esquerdo da
faixa de domínio da Rodovia Pedro Astenori Marigliani (SP-08), sempre paralelo
e equidistante 25,00m (vinte e cinco metros) medidos perpendicularmente ao
eixo da mesma, no azimute 169°22' e distância de 8,67m até o vértice AEK-M-
13075, de coordenadas Long: 46°33’51,853"W, Lat: 22°44’08,550"S e Alt:
965,61m (Km118+992,51m), cravado na divisa com a propriedade de Antonio
Carlos Evangelista e Sueli de Fátima Moreira Evangelista; deste deflete à
direita, deixa a lateral da faixa de domínio da Rodovia Pedro Astenori Marigliani
(SP-08) e segue confrontando com a propriedade de Antonio Carlos Evangelista
e Sueli de Fátima Moreira Evangelista, nos seguintes azimutes e distâncias: 202°14'
e 14,03m até o vértice AEK-P-13774, de coordenadas Long: 46°33’52,039"W,
Lat: 22°44’08,972"S e Alt: 968,59m; 205°18' e 34,71m até o vértice AEK-P-
13775, de coordenadas Long: 46°33’52,559"W, Lat: 22°44’09,992"S e Alt:
973,28m; e 215°28' e 22,18m até o vértice AEK-M-13076, de coordenadas
Long: 46°33’53,010"W, Lat: 22°44’10,579"S e Alt: 975,74m, cravado na
divisa com a propriedade de Luiz Ginez Gutierrez; deste segue confrontando
com a propriedade de Luiz Ginez Gutierrez, por divisa com cerca, nos seguintes
azimutes e distâncias: 204°38' e 21,70m até o vértice AEK-P-13776, de coorde-
nadas Long: 46°33’53,327"W, Lat: 22°44’11,220"S e Alt: 976,98m; e 199°47'
e 25,80m até o vértice AEK-M-13077, de coordenadas Long: 46°33’53,633"W,
Lat: 22°44’12,009"S e Alt: 978,79m, cravado na divisa com a propriedade de
Manoel de Oliveira; deste segue confrontando com a propriedade de Manoel
de Oliveira, por divisa com cerca, nos seguintes azimutes e distâncias: 203°05' e
43,38m até o vértice AEK-P-13777, de coordenadas Long: 46°33’54,229"W,
Lat: 22°44’13,306"S e Alt: 983,39m; 208°47' e 12,50m até o vértice AEK-P-
13778, de coordenadas Long: 46°33’54,440"W, Lat: 22°44’13,662"S e Alt:
985,08m; e 213°35' e 24,86m até o vértice AEK-M-13078, de coordenadas
Long: 46°33’54,922"W, Lat: 22°44’14,335"S e Alt: 988,99m, cravado na
divisa com a propriedade de Sônia Aparecida Benitez de Lima e José Apa-
recido de Lima; deste deflete à direita e segue confrontando com a propriedade
de Sônia Aparecida Benitez de Lima e José Aparecido de Lima, por divisa com
cerca, no azimute 294°56' e distância de 46,26m até o vértice AEK-M-13079, de
coordenadas Long: 46°33’56,392"W, Lat: 22°44’13,701"S e Alt: 988,60m,
cravado na divisa com o Sítio Munhoz – Gleba 2, que é propriedade de Antô-
nio Munhoz e Iracema Cardoso Munhoz; deste deflete à direita e segue
confrontando com o Sítio Munhoz – Gleba 2, por divisa com cerca, nos seguintes
azimutes e distâncias: 28°06' e 147,76m até o vértice AEK-M-13080, de coorde-
nadas Long: 46°33’53,952"W, Lat: 22°44’09,465"S e Alt: 971,15m; e 345°25'
e 22,22m até o vértice AEK-M-13081, de coordenadas Long: 46°33’54,148"W,
Lat: 22°44’08,766"S e Alt: 967,77m, cravado no limite esquerdo da faixa de
domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites, sentido Rodovia Pedro
Astenori Marigliani (SP-08) à propriedade; vértice este distante 5,00m (cinco
metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma; deste deflete à direita,
deixa a faixa de domínio da referida rodovia e segue pelo limite esquerdo da faixa
de domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites, sempre paralelo e
equidistante 5,00m (cinco metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mes-
ma, nos seguintes azimutes e distâncias: 66°44' e 10,44m até o vértice AEK-V-
9786, de coordenadas Long: 46°33’53,812"W, Lat: 22°44’08,632"S e Alt:
966,47m; 70°59' e 7,27m até o vértice AEK-V-9785, de coordenadas Long:
46°33’53,571"W, Lat: 22°44’08,555"S e Alt: 966,33m; 77°19' e 8,28m até
o vértice AEK-V-9784, de coordenadas Long: 46°33’53,288"W, Lat:
22°44’08,496"S e Alt: 966,02m; 84°07' e 13,54m até o vértice AEK-V-9783,
de coordenadas Long: 46°33’52,816"W, Lat: 22°44’08,451"S e Alt: 965,32m;
85°59' e 11,01m até o vértice AEK-V-9782, de coordenadas Long:
46°33’52,431"W, Lat: 22°44’08,426"S e Alt: 964,62m; 77°10' e 10,54m até

o vértice AEK-V-9781, de coordenadas Long: 46°33’52,071"W, Lat:
22°44’08,350"S e Alt: 963,85m; e 62°52' e 5,19m até o vértice AEK-M-
13074; vértice inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como
DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculadas no sistema local de coordenadas com origem do plano definido
pela média das coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local). GLEBA 3: Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice BXM-M-2566, de coordenadas Long:
46°34’11,455"W, Lat: 22°44’06,281"S e Alt: 1000,24m, cravado na divisa
com o Sítio Santo Antonio, que é propriedade de Ofélia Aparecida de
Oliveira Lima, Cesar Augusto Aparecido de Lima e Benedito Aparecido
de Lima Junior; deste segue em sentido horário, confrontando com o Sítio
Santo Antonio, por divisa com cerca, nos seguintes azimutes e distâncias: 99°32'
e 31,54m até o vértice BXM-M-2565, de coordenadas Long: 46°34’10,365"W,
Lat: 22°44’06,451"S e Alt: 988,15m; e 103°24' e 10,62m até o vértice BXM-
M-2564, de coordenadas Long: 46°34’10,003"W, Lat: 22°44’06,531"S e Alt:
983,41m, cravado ainda na divisa com o Sítio Santo Antonio; deste segue agora
pelo eixo e a jusante de um córrego, nos seguintes azimutes e distâncias: 96°11' e
3,42m até o vértice BXM-P-1817, de coordenadas Long: 46°34’09,884"W,
Lat: 22°44’06,543"S e Alt: 980,74m; 102°08' e 44,75m até o vértice BXM-
P-1816, de coordenadas Long: 46°34’08,351"W, Lat: 22°44’06,849"S e Alt:
977,04m; 99°22' e 24,73m até o vértice BXM-P-1815, de coordenadas Long:
46°34’07,496"W, Lat: 22°44’06,980"S e Alt: 975,65m; e 98°03' e 24,79m
até o vértice BXM-P-1814, de coordenadas Long: 46°34’06,636"W, Lat:
22°44’07,093"S e Alt: 974,16m, situado na divisa com a propriedade de Antô-
nio Munhoz e Iracema Cardoso Munhoz; deste deixa o eixo do referido
córrego, deflete à direita e segue confrontando com a propriedade de Antônia
Munhoz e Iracema Cardoso Munhoz, por divisa com cerca, nos seguintes azimutes
e distâncias: 214°58' e 6,57m até o vértice AEK-M-13083, de coordenadas
Long: 46°34’06,768"W, Lat: 22°44’07,268"S e Alt: 975,51m; e 213°12' e
73,43m até o vértice AEK-M-13084, de coordenadas Long: 46°34’08,177"W,
Lat: 22°44’09,265"S e Alt: 982,75m, cravado no limite direito da faixa de
domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites, sentido Rodovia Pedro
Astenori Marigliani (SP-08) à propriedade; vértice este distante 5,00m (cinco
metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma; deste deflete à direita e
segue pelo limite direito da faixa de domínio da Estrada Municipal José Muñoz
Benites, sempre paralelo e equidistante 5,00m (cinco metros) medidos perpendi-
cularmente ao eixo da mesma, nos seguintes azimutes e distâncias: 277°25' e
4,52m até o vértice AEK-V-9787, de coordenadas Long: 46°34’08,334"W,
Lat: 22°44’09,246"S e Alt: 982,87m; 280°17' e 14,12m até o vértice AEK-V-
9788, de coordenadas Long: 46°34’08,821"W, Lat: 22°44’09,164"S e Alt:
983,43m; 282°24' e 14,61m até o vértice AEK-V-9789, de coordenadas Long:
46°34’09,321"W, Lat: 22°44’09,062"S e Alt: 984,24m; 286°11' e 18,75m
até o vértice AEK-V-9790, de coordenadas Long: 46°34’09,952"W, Lat:
22°44’08,892"S e Alt: 986,46m; 284°27' e 14,41m até o vértice AEK-V-
9791, de coordenadas Long: 46°34’10,441"W, Lat: 22°44’08,775"S e Alt:
988,27m; 282°43' e 36,72m até o vértice AEK-V-9792, de coordenadas Long:
46°34’11,696"W, Lat: 22°44’08,512"S e Alt: 993,46m; e 282°15' e 14,63m
até o vértice AEK-M-13086, de coordenadas Long: 46°34’12,197"W, Lat:
22°44’08,411"S e Alt: 998,53m, cravado na divisa com a propriedade de Ofélia
Aparecida de Oliveira Lima, Cesar Augusto Aparecido de Lima e Bene-
dito Aparecido de Lima Junior; deste deflete à direita, deixa a faixa de
domínio da referida estrada e segue confrontando com a propriedade de Ofélia
Aparecida de Oliveira Lima, Cesar Augusto Aparecido de Lima e Benedito Apare-
cido de Lima Junior, por divisa com cerca, no azimute 5°37' e distância de
62,54m até o vértice BXM-M-2567, de coordenadas Long: 46°34’11,982"W,
Lat: 22°44’06,388"S e Alt: 1004,86m, cravado na divisa com o Sítio Santo
Antonio, que é propriedade de Ofélia Aparecida de Oliveira Lima, Cesar
Augusto Aparecido de Lima e Benedito Aparecido de Lima Junior; deste
deflete à direita e segue confrontando com o Sítio Santo Antonio, por divisa com
cerca, no azimute 77°39' e distância de 15,40m até o vértice BXM-M-2566;
vértice inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calcula-
das no sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela média das
coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local). GLEBA 4: Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice AEK-V-9800, de coordenadas Long: 46°34’14,843"W,
Lat: 22°44’08,461"S e Alt: 1003,96m, situado no limite esquerdo da faixa de
domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites, sentido Rodovia Pedro
Astenori Marigliani (SP-08) à propriedade; vértice este distante 5,00m (cinco
metros) medidos perpendicularmente ao eixo da mesma; deste segue em sentido
horario pelo limite esquerdo da faixa de domínio da Estrada Municipal José
Muñoz Benites, sempre paralelo e equidistante 5,00m (cinco metros) medidos
perpendicularmente ao eixo da mesma, nos seguintes azimutes e distâncias: 90°00'
e 16,81m até o vértice AEK-V-9801, de coordenadas Long: 46°34’14,254"W,
Lat: 22°44’08,461"S e Alt: 1001,93m; 92°39' e 13,94m até o vértice AEK-V-
9802, de coordenadas Long: 46°34’13,766"W, Lat: 22°44’08,482"S e Alt:
1000,23m; 98°33' e 15,50m até o vértice AEK-V-9803, de coordenadas Long:
46°34’13,229"W, Lat: 22°44’08,557"S e Alt: 998,54m; 100°58' e 21,16m
até o vértice AEK-V-9804, de coordenadas Long: 46°34’12,501"W, Lat:
22°44’08,688"S e Alt: 996,31m; 101°44' e 21,31m até o vértice AEK-V-
9805, de coordenadas Long: 46°34’11,770"W, Lat: 22°44’08,829"S e Alt:
993,46m; 102°45' e 36,49m até o vértice AEK-V-9806, de coordenadas Long:
46°34’10,523"W, Lat: 22°44’09,091"S e Alt: 988,27m; 104°25' e 14,09m
até o vértice AEK-V-9807, de coordenadas Long: 46°34’10,045"W, Lat:
22°44’09,205"S e Alt: 986,46m; 106°17' e 18,97m até o vértice AEK-V-
9808, de coordenadas Long: 46°34’09,407"W, Lat: 22°44’09,378"S e Alt:
984,24m; 102°12' e 15,13m até o vértice AEK-V-9809, de coordenadas Long:
46°34’08,889"W, Lat: 22°44’09,482"S e Alt: 983,43m; e 100°27' e 14,07m
até o vértice AEK-M-13085, de coordenadas Long: 46°34’08,404"W, Lat:
22°44’09,565"S e Alt: 983,14m, cravado na divisa com a propriedade de
Antônio Munhoz e Iracema Cardoso Munhoz; deste deflete à direita, deixa
a faixa de domínio da referida estrada e segue confrontando com a propriedade de
Antônio Munhoz e Iracema Cardoso Munhoz, por divisa com cerca, no azimute
213°00' e distância de 247,37m até o vértice EGF-M-0914, de coordenadas
Long: 46°34’13,127"W, Lat: 22°44’16,307"S e Alt: 1014,659m, cravado na
divisa com o Sítio Canchim 1, que é propriedade de Ivone Aparecida de
Oliveira Godoi, Edson Aparecido de Godoi e Lourdes de Oliveira; deste
deflete à direita e segue confrontando com o Sítio Canchim 1, por divisa com
cerca, nos seguintes azimutes e distâncias: 307°32' e 36,35m até o vértice EGF-
M-0913, de coordenadas Long: 46°34’14,137"W, Lat: 22°44’15,587"S e Alt:
1016,159m; 314°35' e 26,77m até o vértice EGF-M-0912, de coordenadas
Long: 46°34’14,805"W, Lat: 22°44’14,976"S e Alt: 1016,544m; 327°23' e
15,89m até o vértice EGF-M-0911, de coordenadas Long: 46°34’15,105"W,
Lat: 22°44’14,541"S e Alt: 1016,880m; 331°33' e 23,13m até o vértice EGF-
M-0910, de coordenadas Long: 46°34’15,491"W, Lat: 22°44’13,880"S e Alt:
1017,206m; 335°55' e 19,24m até o vértice EGF-M-0909, de coordenadas
Long: 46°34’15,766"W, Lat: 22°44’13,309"S e Alt: 1017,247m; 338°51' e
88,24m até o vértice EGF-M-0908, de coordenadas Long: 46°34’16,881"W,
Lat: 22°44’10,634"S e Alt: 1016,798m; e 325°55' e 44,68m até o vértice
EGF-M-0907, de coordenadas Long: 46°34’17,758"W, Lat: 22°44’09,431"S
e Alt: 1019,996m, cravado no limite esquerdo da faixa de domínio da Estrada
Municipal José Muñoz Benites, sentido Rodovia Pedro Astenori Marigliani
(SP-08) à propriedade; vértice este distante 5,00m (cinco metros) medidos per-
pendicularmente ao eixo da mesma; deste deflete à direita e segue pelo limite
esquerdo da faixa de domínio da Estrada Municipal José Muñoz Benites, sempre
paralelo e equidistante 5,00m (cinco metros) medidos perpendicularmente ao
eixo da mesma, nos seguintes azimutes e distâncias: 65°34' e 6,77m até o vértice
AEK-V-9793, de coordenadas Long: 46°34’17,542"W, Lat: 22°44’09,340"S
e Alt: 1018,85m; 70°22' e 11,36m até o vértice AEK-V-9794, de coordenadas
Long: 46°34’17,167"W, Lat: 22°44’09,216"S e Alt: 1017,17m; 66°18' e
11,72m até o vértice AEK-V-9795, de coordenadas Long: 46°34’16,791"W,
Lat: 22°44’09,063"S e Alt: 1014,86m; 63°14' e 14,76m até o vértice AEK-V-
9796, de coordenadas Long: 46°34’16,329"W, Lat: 22°44’08,847"S e Alt:
1011,60m; 65°39' e 12,09m até o vértice AEK-V-9797, de coordenadas Long:
46°34’15,943"W, Lat: 22°44’08,685"S e Alt: 1009,08m; 72°45' e 11,62m
até o vértice AEK-V-9798, de coordenadas Long: 46°34’15,554"W, Lat:
22°44’08,573"S e Alt: 1006,84m; 79°22' e 12,02m até o vértice AEK-V-9799,
de coordenadas Long: 46°34’15,140"W, Lat: 22°44’08,501"S e Alt:
1005,11m; e 81°44' e 8,56m até o vértice AEK-V-9800; vértice inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calcula-
das no sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela média das
coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local).” E pelo presente edital, ficam
citados os terceiros interessados incertos e desconhecidos, para responderem os
termos da sobredita ação, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias
CONTESTEM, querendo, a presente ação, ficando advertidos de que inexistindo
contrariedade, presumir-se-ão verdadeiros todos os fatos alegados pela Autora. E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital com prazo de 20 dias, que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Pinhalzinho,....de .....de 2023. Eu, ......................,
Técnico Judiciário, digitei. Eu, .............................Diretor de Serviço, a subscrevi.
Eu, Dr. Fábio Franco de Camargo, Juiz de Direito, assino.                                   (26 e 2/9)

PINHALZINHO-SP
VARA  CÍVEL

JUIZ  DE  DIREITO  –  DR.  FÁBIO  FRANCO  DE  CAMARGO

(19 e 26/8)

(18 e 26)

(19 e 26/8)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

O presidente da ASSOCIAÇÃO DOS PSICÓLOGOS DE BRAGANÇA
PAULISTA E REGIÃO, no uso de suas atribuições, convoca todos os
associados para a Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia 23
de setembro de 2023, no endereço Av. Francisco Samuel Luchesi Filho,
770, Penha - Bragança Paulista SP cep 12929-600, no auditório da FESB,
iniciando-se os trabalhos às 08h30 horas em primeira convocação, medi-
ante a presença da maioria absoluta dos associados, ou em segunda convo-
cação, uma hora depois, mediante a presença de 2/3 (dois terços) dos
associados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1 - Alteração do Estatuto da APSIBRAP.
Bragança Paulista, 22 de agosto de 2023.

Mauro Hollo - PRESIDENTE
Gestão 2022-2024 (26)
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BRAGANÇA PAULISTA-SP
2ª VARA CÍVEL

JUIZ DE DIREITO – DR. FREDERICO LOPES AZEVEDO.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, requerida por OLIVEIROS OLIVEIRA
DE ALMEIDA, com prazo de 30 (trinta) dias, processo nº 1010511-
68.2022.8.26.0099. O Dr. FREDERICO LOPES AZEVEDO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Bragança Paulista/SP. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este r. Juízo e Cartório desta Vara, tramita ação de USUCAPIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA requerida pelo Autor, na qual alega que mantém e exerce os direitos
de posse há mais de 15 (quinze) anos, por si e por seus antecessores, de forma
mansa, pacífica, contínua, sem oposição e com “animus domini”, sobre UM
IMÓVEL RURAL medindo de 11,5783 ha, situado na Estrada Municipal Ge-
raldo Alves da Silva, s/nº, Bairro Boa Vista, Município e Comarca de Bragança
Paulista, Estado de São Paulo, CEP: 12915-500, cujas medidas constam do
mapa e memorial descritivo acostados aos autos, com as seguintes característi-
cas, divisas e confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
CPK-M-1150, de coordenadas (Longitude: -46°29’48,009", Latitude: -
22°59’38,353" e Altitude: 931,50 m); deste, segue confrontando com o imóvel
da propriedade de Vera Lúcia Cegal; com os seguintes azimutes e distâncias:
182°24' e 5,63 m até o vértice LPRL-V-0001, (Longitude: -46°29’48,030",
Latitude: -22°59’38,471" e Altitude: 931,43 m);  203°09' e 212,89 m até o
vértice CPK-M-1160, (Longitude: -46°29’51,030", Latitude: -22°59’44,871"
e Altitude: 868,12 m);  203°22' e 6,03 m até o vértice PRL-V-0002, de
coordenadas (Longitude: -46°29’51,116", Latitude: -22°59’45,050" e Altitu-
de: 869,84 m); 72°09' e 17,56 m até o vértice LPRL-V-0003, de coordenadas
(Longitude: -46°29’50,529", Latitude: -22°59’44,875" e Altitude: 869,80 m);
67°08' e 12,27 m até o vértice LPRL-V-0004, de coordenadas (Longitude: -
46°29’50,132", Latitude: -22°59’44,720" e Altitude: 870,15 m); 69°27' e
17,19 m até o vértice LPRL-V-0005, de coordenadas (Longitude: -
46°29’49,567", Latitude: -22°59’44,524" e Altitude: 871,00 m); 77°18' e
10,22 m até o vértice LPRL-V-0006, de coordenadas (Longitude: -
46°29’49,217", Latitude: -22°59’44,451" e Altitude: 871,11 m); 89°41' e
11,45 m até o vértice LPRL-V-0007, de coordenadas (Longitude: -
46°29’48,815", Latitude: -22°59’44,449" e Altitude: 871,43 m); 96°24' e 6,33
m até o vértice LPRL-V-0008, (Longitude: -46°29’48,594", Latitude: -
22°59’44,472" e Altitude: 871,95 m);  102°32' e 9,63 m até o vértice LPRL-
V-0009, (Longitude: -46°29’48,264", Latitude: -22°59’44,540" e Altitude:
871,70 m); 104°23' e 8,29 m até o vértice LPRL-V-0010, (Longitude: -
46°29’47,982", Latitude: -22°59’44,607" e Altitude: 871,55 m); 104°08' e
8,31 m até o vértice LPRL-V-0011, (Longitude: -46°29’47,699", Latitude: -
22°59’44,673" e Altitude: 871,70 m); 102°56' e 14,15 m até o vértice LPRL-
V-0012, (Longitude: -46°29’47,215", Latitude: -22°59’44,776" e Altitude:
871,91 m); 96°13' e 7,11 m até o vértice LPRL-V-0013, (Longitude: -
46°29’46,967", Latitude: -22°59’44,801" e Altitude: 872,16 m); 94°14' e
8,74 m até o vértice LPRL-V-

0014, (Longitude: -46°29’46,661", Latitude: -22°59’44,822" e Altitude:
872,46 m); 85°59' e 9,68 m até o vértice LPRL-V-0015, de coordenadas
(Longitude: -46°29’46,332", Latitude: -22°59’44,800" e Altitude: 872,69 m);
93°43' e 10,90 m até o vértice LPRL-V-0016, de coordenadas (Longitude: -
46°29’45,940", Latitude: -22°59’44,823" e Altitude: 873,23 m); 103°35' e
9,55 m até o vértice LPRL-V-0017, de coordenadas (Longitude: -46°29’45,614",
Latitude: -22°59’44,896" e Altitude: 875,26 m); 110°23' e 6,72 m até o vérti-
ce LPRL-V-0018, de coordenadas (Longitude: -46°29’45,393", Latitude: -
22°59’44,972" e

Altitude: 875,90 m); 116°41' e 8,35 m até o vértice LPRL-V-0019, de
coordenadas (Longitude: -46°29’45,131", Latitude: -22°59’45,094" e Altitu-
de: 876,32 m); 116°57' e 10,99 m até o vértice LPRL-V-0020, (Longitude: -
46°29’44,787", Latitude: -22°59’45,256" e Altitude: 877,27 m); 116°30' e
8,75 m até o vértice LPRL-V-0021, (Longitude: -46°29’44,512", Latitude: -
22°59’45,383" e Altitude: 878,16 m); 116°29' e 11,52 m até o vértice LPRL-
V-0022, (Longitude: -46°29’44,150", Latitude: -22°59’45,550" e Altitude:
879,32 m); 112°58' e 7,33 m até o vértice LPRL-V-0023, (Longitude: -
46°29’43,913", Latitude: -22°59’45,643" e Altitude: 881,24 m); 111°19' e
5,84 m até o vértice LPRL-V-0024, (Longitude: -46°29’43,722", Latitude: -
22°59’45,712" e Altitude: 882,94 m); 107°46' e 6,55 m até o vértice LPRL-
V-0025, (Longitude: -46°29’43,503", Latitude: -22°59’45,777" e Altitude:
884,01 m); 106°15' e 13,62 m até o vértice LPRL-V-0026, (Longitude: -
46°29’43,044", Latitude: -22°59’45,901" e Altitude: 886,94 m); 106°40' e
12,01 m até o vértice LPRL-V-0027, (Longitude: -46°29’42,640", Latitude:
-22°59’46,013" e Altitude: 888,88 m); 108°31' e 10,75 m até o vértice LPRL-
V-0028, (Longitude: -46°29’42,282", Latitude: -22°59’46,124" e Altitude:
891,62 m); 114°22' e 11,26 m até o vértice LPRL-V-0029, (Longitude: -
46°29’41,922", Latitude: -22°59’46,275" e Altitude: 890,29 m); 116°58' e
10,58 m até o vértice LPRL-V-0030, (Longitude: -46°29’41,591", Latitude:
-22°59’46,431" e Altitude: 893,24 m); 115°36' e 10,68 m até o vértice LPRL-
V-0031, (Longitude: -46°29’41,253", Latitude: -22°59’46,581" e Altitude:
894,12 m); 109°58' e 9,73 m até o vértice LPRL-V-0032, (Longitude: -
46°29’40,932", Latitude: -22°59’46,689" e Altitude: 894,78 m); 103°02' e
9,41 m até o vértice LPRL-V-0033, (Longitude: -46°29’40,610", Latitude: -
22°59’46,758" e Altitude: 896,60 m); 96°32' e 7,28 m até o vértice LPRL-V-
0034, (Longitude: -46°29’40,356", Latitude: -22°59’46,785" e Altitude: 897,81
m); 92°32' e 3,48 m até o vértice LPRL-V-0035, (Longitude: -46°29’40,234",
Latitude: -22°59’46,790" e Altitude: 899,51 m); 88°29' e 7,01 m até o vértice
LPRL-V-0036, (Longitude: -46°29’39,988", Latitude: -22°59’46,784" e Alti-
tude: 899,74 m); 81°34' e 6,51 m até o vértice LPRL-V-0037, (Longitude: -
46°29’39,762", Latitude: -22°59’46,753" e Altitude: 900,02 m); 80°46' e
6,15 m até o vértice LPRL-V-0038, (Longitude: -46°29’39,549", Latitude: -
22°59’46,721" e Altitude: 900,17 m); 75°35' e 8,53 m até o vértice LPRL-V-
0039, (Longitude: -46°29’39,259", Latitude: -22°59’46,652" e Altitude: 900,25
m);  65°21' e 5,61 m até o vértice V-0040, (Longitude: -46°29’39,080",
Latitude: -22°59’46,576" e Altitude: 901,17 m); 152°11' e 2,99 m até o vérti-
ce CPK-M-2554, (Longitude: -46°29’39,031", Latitude: -22°59’46,662" e
Altitude: 901,17 m); deste, segue confrontando com o imóvel da propriedade
de Dorival de Paula Lima; com o seguinte azimute e distância: 240°26' e
54,13 m até o vértice CPK-M-2553, (Longitude: -46°29’40,684", Latitude: -
22°59’47,530" e Altitude: 887,44 m); deste, segue confrontando com o imóvel
da propriedade de Neide Aparecida Silva e Luiz Dorigo; com os seguintes
azimutes e distâncias: 280°58' e 151,77 m até o vértice CPK-M-2552, (Lon-
gitude: -46°29'45,915", Latitude: -22°59’46,591" e Altitude: 865,31 m); 177°10'
e 68,69 m até o vértice CPK-M-2551, (Longitude: -46°29’45,796", Latitude:
-22°59’48,821" e Altitude: 849,39 m); 176°20' e 12,49 m até o vértice CPK-
M-2550, (Longitude: -46°29’45,768", Latitude: -22°59’49,226" e Altitude:
849,39 m); deste, segue confrontando com o imóvel da propriedade de Dorival
de Paula Lima; com os seguintes azimutes e distâncias: 202°10' e 48,31 m até
o vértice CPK-M-2549, (Longitude: -46°29’46,408", Latitude: -22°59’50,680"

e Altitude: 838,57 m); 216°34' e 46,36 m até o vértice CPK-M-2548, (Longi-
tude: -46°29’47,378", Latitude: -22°59’51,890" e Altitude: 835,24 m); 202°28'
e 64,36 m até o vértice CPK-M-2547, (Longitude: -46°29’48,242", Latitude:
-22°59’53,823" e Altitude: 833,96 m); deste, segue confrontando com o imó-
vel da propriedade de Valter Rossi e Luzia Aparecida de Oliveira Rossi;
com os seguintes azimutes e distâncias: 320°49' e 114,17 m até o vértice CPK-
M-2546, (Longitude: -46°29’50,774", Latitude: -22°59’50,946" e Altitude:
840,11 m); 313°24' e 73,95 m até o vértice CPK-M-2545, (Longitude: -
46°29’52,660", Latitude: -22°59’49,294" e Altitude: 851,19 m); 295°02' e
5,82 m até o vértice CPK-M-2544, (Longitude: -46°29’52,845", Latitude: -
22°59’49,214" e Altitude: 851,71 m); 305°44' e 49,55 m até o vértice CPK-
M-2543, (Longitude: -46°29’54,257", Latitude: -22°59’48,273" e Altitude:
856,08 m); 305°26' e 115,09 m até o vértice CPK-M-

2542, (Longitude: -46°29’57,549", Latitude: -22°59’46,104" e Altitude:
883,54 m); 251°10' e 99,09 m até o vértice CPK-M-2541, (Longitude: -
46°30’00,842", Latitude: -22°59’47,143" e Altitude: 934,50 m); deste, segue
confrontando com o imóvel da propriedade de Luiz Dorigo; com o seguinte
azimute e distância: 305°55' e 152,51 m até o vértice CPK-M-2540, (Longi-
tude: -46°30’05,178", Latitude: -22°59’44,235" e Altitude: 965,13 m); deste,
segue confrontando com o imóvel da propriedade de Luiz Silvério; com o
seguinte azimute e distância: 30°44' e 60,57 m até o vértice CPK-M-2539,
(Longitude: -

46°30’04,091", Latitude: -22°59’42,543" e Altitude: 954,33 m); deste,
segue confrontando e fazendo

frente para a Estrada Municipal Geraldo Alves da Silva; com os se-
guintes azimutes e distâncias: 83°19' e 2,64 m até o vértice LPRL-P-0170,
(Longitude: -46°30’03,999", Latitude: -22°59’42,533" e Altitude:

953,68 m); 84°46' e 5,41 m até o vértice LPRL-P-0171, (Longitude: -
46°30’03,810", Latitude: -22°59’42,517" e Altitude: 952,82 m); 79°17' e
8,61 m até o vértice LPRL-P-0172, (Longitude: -46°30’03,513", Latitude: -
22°59’42,465" e Altitude: 951,40 m); 82°01' e 27,73 m até o vértice LPRL-
P-0173, (Longitude: -46°30’02,549", Latitude: -22°59’42,340" e Altitude:
949,39 m); 84°45' e 5,72 m até o vértice LPRL-P-0174, (Longitude: -
46°30’02,349", Latitude: -22°59’42,323" e Altitude: 948,77 m); 79°43' e
7,93 m até o vértice LPRL-P-0175, (Longitude: -46°30’02,075", Latitude: -
22°59’42,277" e Altitude: 948,40 m); 76°34' e 14,58 m até o vértice LPRL-
P-0176, (Longitude: -46°30’01,577", Latitude: -22°59’42,167" e Altitude:
947,59 m); 77°03' e 5,50 m até o vértice LPRL-P-0177, (Longitude: -
46°30’01,389", Latitude: -22°59’42,127" e Altitude: 947,48 m); 79°03' e
19,93 m até o vértice LPRL-P-0178, (Longitude: -46°30’00,702", Latitude:
-22°59’42,004" e Altitude: 945,81 m); 78°26' e 11,37 m até o vértice LPRL-
P-0179, (Longitude: -46°30’00,311", Latitude: -22°59’41,930" e Altitude:
945,20 m); 78°43' e 14,00 m até o vértice LPRL-P-0180, (Longitude: -
46°29’59,829", Latitude: -22°59’41,841" e Altitude: 944,60 m); 78°32' e
16,89 m até o vértice LPRL-P-0181, (Longitude: -46°29’59,248", Latitude:
-22°59’41,732" e Altitude: 943,83 m); 78°09' e 13,94 m até o vértice LPRL-
P-0182, (Longitude: -46°29’58,769", Latitude: -22°59’41,639" e Altitude:
943,03 m); 75°35' e 14,59 m até o vértice LPRL-P-0183, (Longitude: -
46°29’58,273", Latitude: -22°59’41,521" e Altitude: 942,83 m); 75°21' e
11,07 m até o vértice LPRL-P-0184, (Longitude: -46°29’57,897", Latitude:
-22°59’41,430" e Altitude: 942,42 m); 76°22' e 11,37 m até o vértice LPRL-
P-0185, (Longitude: -46°29’57,509", Latitude: -22°59’41,343" e Altitude:
942,05 m); 77°09' e 14,81 m até o vértice LPRL-P-0186, (Longitude: -
46°29’57,002", Latitude: -22°59’41,236" e Altitude: 941,92 m); 81°35' e
8,21 m até o vértice LPRL-P-0187, (Longitude: -46°29’56,717", Latitude: -
22°59’41,197" e Altitude: 941,72 m); 86°51' e 8,42 m até o vértice LPRL-P-
0188, (Longitude: -46°29’56,422", Latitude: -22°59’41,182" e Altitude: 941,50
m); 87°30' e 5,65 m até o vértice LPRL-P-0189, (Longitude: -46°29’56,224",
Latitude: -22°59’41,174" e Altitude: 941,52 m); 85°29' e 11,37 m até o vérti-
ce LPRL-P-0190, (Longitude: -46°29’55,826", Latitude: -22°59’41,145" e
Altitude: 941,53 m); 85°54' e 5,60 m até o vértice LPRL-P-0191, (Longitude:
-46°29’55,630", Latitude: -22°59’41,132" e Altitude: 941,49 m); 85°56' e
13,93 m até o vértice LPRL-P-0192, (Longitude: -46°29’55,142", Latitude:
-22°59’41,100" e Altitude: 941,31 m); 83°45' e 14,73 m até o vértice LPRL-
P-0193, (Longitude: -46°29’54,628", Latitude: -22°59’41,048" e Altitude:
941,30 m); 72°02' e 2,69 m até o vértice LPRL-P-0194, (Longitude: -
46°29’54,538", Latitude: -22°59’41,021" e Altitude: 941,41 m); 69°47' e
8,38 m até o vértice LPRL-P-0195, (Longitude: -46°29’54,262", Latitude: -
22°59’40,927" e Altitude: 940,91 m); 67°54' e 14,23 m até o vértice LPRL-
P-0196, (Longitude: -46°29’53,799", Latitude: -22°59’40,753" e Altitude:
940,57 m); 64°28' e 14,42 m até o vértice LPRL-P-0197, (Longitude: -
46°29’53,342", Latitude: -22°59’40,551" e Altitude: 940,55 m); 63°07' e
13,95 m até o vértice LPRL-P-0198, (Longitude: -46°29’52,905", Latitude:
-22°59’40,346" e Altitude: 940,33 m); 64°21' e 13,93 m até o vértice LPRL-
P-0199, (Longitude: -46°29’52,464", Latitude: -22°59’40,150" e Altitude:
939,84 m); 61°34' e 14,41 m até o vértice LPRL-P-0200, (Longitude: -
46°29’52,019", Latitude: -22°59’39,927" e Altitude: 938,86 m); 63°11' e
11,94 m até o vértice LPRL-P-0201, (Longitude: -46°29’51,645", Latitude:
-22°59’39,752" e Altitude: 937,74 m); 65°40' e 16,66 m até o vértice LPRL-
P-0202, (Longitude: -46°29’51,112", Latitude: -22°59’39,529" e Altitude:
936,71 m); 66°59' e 11,57 m até o vértice LPRL-P-0203, (Longitude: -
46°29’50,738", Latitude: -22°59’39,382" e Altitude: 936,14 m); 67°00' e
11,82 m até o vértice LPRL-P-0204, (Longitude: -46°29’50,356", Latitude:
-22°59’39,232" e Altitude: 935,20 m); 67°32' e 11,68 m até o vértice LPRL-
P-0205, (Longitude: -46°29’49,977", Latitude: -22°59’39,087" e Altitude:
934,61 m); 66°33' e 11,83 m até o vértice LPRL-P-0206, (Longitude: -
46°29’49,596", Latitude: -22°59’38,934" e Altitude: 934,11 m); 67°49' e
14,18 m até o vértice LPRL-P-0207, (Longitude: -

46°29’49,135", Latitude: -22°59’38,760" e Altitude: 934,11 m); 67°03' e
13,58 m até o vértice LPRL-P-0208, (Longitude: -46°29’48,696", Latitude:
-22°59’38,588" e Altitude: 932,75 m); 70°14' e 12,65 m até o vértice LPRL-
P-0209, (Longitude: -46°29’48,278", Latitude: -22°59’38,449" e Altitude:
931,95 m);  68°54' e 8,21 m até o vértice CPK-M-1150, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como datum o
SIRGAS2000.  A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais, referenciada
ao Sistema

Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados
pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e
Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricas”
E pelo presente edital, ficam citados os terceiros interessados incertos e
desconhecidos, para responderem os termos da sobredita ação, bem como
para que, no prazo de 15 (quinze) dias CONTESTEM, querendo, a pre-
sente ação, ficando advertidos de que inexistindo contrariedade, presu-
mir-se-ão verdadeiros todos os fatos alegados pelo Autor. E para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital com prazo de 30 dias, que
será publicado e afixado na forma da Lei. Bragança Paulista, .... de
.......... de 2023.                                                                        (26 e 2/9)

Sra. EVELIN GOMES CHAVES  - CTPS 0231511 - série 2648 - SP

Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista en-
contrar-se em local não sabido, convidamos a Sra. EVELIN GO-
MES CHAVES, portador da CTPS 0231511 - série 2648 -SP, a
comparecer em nosso escritório, a fim de retornar ao emprego ou
justificar as faltas desde 27/02/2023, dentro do prazo de 72hs a
partir desta publicação, sob pena de ficar rescindido, automatica-
mente, o contrato de trabalho, nos termos do art. 482 da CLT.

São Paulo,

Salvatore Petruso Supermercados Papai Ltda.
CNPJ: 45.602.315/0002-28

Rua Doutor Freitas, 777- Matadouro - Bragança Paulista - SP.

BRAGANÇA PAULISTA-SP
2ª VARA CÍVEL

JUIZ DE DIREITO – DR. FREDERICO LOPES AZEVEDO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da
ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, requerida por UBALDO
NÓBREGA PORTO e sua esposa NILDA BENEDITA FERREIRA
COUTINHO PORTO, com prazo de 30 (trinta) dias, processo nº
1007387-77.2022.8.26.0099. O Dr. FREDERICO LOPES AZEVEDO,
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Bragança Paulista/SP.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que por este r. Juízo e Cartório desta Vara, tramita ação de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA requerida pelos Autores, na qual alega
que mantêm e exercem os direitos de posse há mais de 10 (dez) anos, por
si só, onde estabeleceram moradia, de forma mansa, pacífica, contínua,
sem oposição e com “animus domini”, sobre UM IMÓVEL com a área
total de 986,67 m² (novecentos e oitenta e seis metros e sessenta e sete
decímetros quadrados), situado no Bairro Bom Retiro dos Mourão, neste
Município e Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, cujas
medidas constam do mapa e memorial descritivo acostados aos autos, com
as seguintes características, divisas e confrontações: “UM IMÓVEL: com
área total de 968,67 m² (novecentos e sessenta e oito metros e ses-
senta e sete decímetros quadrados), situado no Bom Retiro dos Mourão,
neste município e comarca de Bragança Paulista – SP, o imóvel fica
equidistante a 5,4 Km da Rodovia Aldo Bolini, onde as Estradas não fe-
cham o quarteirão devido as características do local e não é possível indi-
cas o lado em que o imóvel se encontra em razão das peculiaridades do
local, Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice LPRL-M-1461, de
coordenas (Longitude: -46°29’55,978", Latitude: -22°57’32,629" e Alti-
tude 846,43 m); Cerca; deste. Segue confrontando com o imóvel da pro-
priedade de Luciana Aparecida de Moraes e Valdir Antonio de Moraes,
com os seguintes azimutes e distâncias: 136°33’ e 24,03 m até o vértice

LPRL-M-1462, (Longitude: -46°26’55,398", Latitude: -22°57’33,196" e
Altitude: 851,91 m); 133°31" e 19,88 m até o vértice LPRL-M-1463,
(Longitude: -46°29’54,982", Latitude: -22°57’33,641" e Altitude: 848,30
m); Cerca, deste, segue confrontando com o imóvel da propriedade de
Lourdes Aparecida Bueno e José Pereira Bueno, com os seguintes
azimutes e distâncias: 221°54’ e 21,50 m até o vértice LPRL-M-1464,
(Longitude: -46°29’55,396", Latitude: -22°57’34,161" e Altitude: 859,53
m); Cerca; deste, segue confrontando com o imóvel da propriedade de
Antonio Adão Brajão, com os seguintes azimutes e distâncias: 315°48’ e
39,52 m até o vértice LPRL-M-1465, (Longitude: -46°29’56,363", Lati-
tude: -22,57’33,240" e Altitude: 849,07 m); 316°58’ e 11,15 m aé o
vértice LPRL-M-1466, (Longitude: -46°29’56,630", Latitude: -
22°57’32,975" e Altitude: 843,63 m); Cerca; deste, segue confrontando
com o imóvel da propriedade de Eliceu Padilha de Oliveira e Hilda
Maria da Silva, com os seguintes azimutes e distâncias: 61°02’ e 14,42 m
até o vértice LPRL-M-1467, (Longitude: -46°29’56,187", Latitude: -
22°57’32,748 e Altitude: 845,68 m); 58°24’ e 6,99 m até o vértice LPRL-
M-1461, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro ten-
do como datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas
cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF).
Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico
Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coorde-
nadas cartesianas geocêntricas.” E pelo presente edital, ficam citados os
terceiros interessados incertos e desconhecidos, para responderem os ter-
mos da sobredita ação, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias
CONTESTEM, querendo, a presente ação, ficando advertidos de que
inexistindo contrariedade, presumir-se-ão verdadeiros todos os fatos ale-
gados pelos Autores. E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
com prazo de 30 dias, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Bragança Paulista, .... de .......... de 2023.                                      (26 e 2/9)

BRAGANÇA  PAULISTA-SP
1ª  VARA  CÍVEL

JUÍZ  DE  DIREITO  –  Dr.  CARLOS  EDUARDO
GOMES  DOS  SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, requerida pela empresa LEITE &
FERNANDO CONSTRUTORA LTDA.; com prazo de 30 dias, processo
nº 1008754-73.2021.8.26.0099. O Dr. CARLOS EDUARDO GOMES
DOS SANTOS, M.M Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca de
Bragança Paulista/SP. FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que por este r. Juízo e Cartório desta
Vara, tramita ação de USUCAPIÃO requerida pelo Autor, na qual alega que
mantém os direitos de posse que exerce, por si e por seus antecessores, de
forma mansa, contínua e com “animus domini”, mais de 15 (quinze) anos,
sobre UM IMÓVEL urbano, com área total de  325,38 m² localizado do
lado par (direito) da Rua da Glicínias, equidistante à 43.93 metros da Rua
das Magnolias, inserido na quadra formada pelas ruas: Rua das Glicinias,
Rua das Magnólias, Rua dos pés e a Rua dos Lilás, Jardim Lago do Moinho,
Município e Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, possuin-
do as seguintes medidas: “Inicia-se a descrição deste perimetro no ponto
denominado de n°1; situado no canto da divisa da propriedade de João
Rubens Valle Filho, Luciana Valle, Ana Paula Valle e João Gustavo Lima
Valle; dai segue em sentido horário confrontando e fazendo frente para a
Rua das Glicinias; por divisa, no seguinte raio de 168.20 e desenvolvimen-
to de 12,50 metros, até o ponto n°2; dai deflete a direita e segue confron-
tando com o imóvel da propriedade de Alvaro Fagundes Junior e Adalberto
Fagundes; por divisa, no seguinte azimute de 168 1758” e distancia de
24,33 metros, até o ponto nº3; dai defiete a direita e segue confrontando
com o imóvel da propriedade de Construtora Schittini Eirele: por divisa,
no seguinte azimute de 255°3226" e distancia de 14,00 metros, até o
ponto de n°4; dai deflete a direita e segue confrontando com o imovel da
propriedade de João Rubens Valle Filho, Luciana Valle, Ana Paula Valle e
João Gustavo Lima Valle, inicialmente mencionado por divisa, no seguin-
te azimute de 351°4238" e distancia de 25,00 metros, até o ponto nº1;
onde deu inicio e agora finda deste perimetro e confrontações.” E pelo
presente edital, ficam citados os terceiros interessados incertos e desco-
nhecidos, para responderem os termos da sobredita ação, bem como para
que, no prazo de 15 (quinze) dias CONTESTEM, querendo, a presente
ação, ficando advertidos de que inexistindo contrariedade, presumir-se-ão
verdadeiros todos os fatos alegados pelo Autor. E para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital com prazo de 30 dias, que será publicado
e afixado na forma da Lei Eu, ..........................................................,
Técnico Judiciário, digitei, Eu, ...............................................................(a)
Diretor de Serviço, a subscrevi. (o) Dr. CARLOS EDUARDO GOMES
DOS SANTOS, Juiz de Direito, que assino.                                      (19 a 26)

BRAGANÇA PAULISTA-SP
2ª VARA CÍVEL

JUIZ DE DIREITO – DR. FREDERICO LOPES AZEVEDO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da ação
de USUCAPIÃO, requerida por VALMIR ARISTIDES DE OLIVEIRA e
CATHARINA AMARYLLIS GIGLI DE ALMEIDA OLIVEIRA, com
prazo de 30 (trinta) dias, processo nº 1003916-19.2023.8.26.0099. O
Dr. FREDERICO LOPES DE AZEVEDO, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da comarca de Bragança Paulista-SP. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este r. Juízo
e Cartório desta Vara, tramita ação de USUCAPIÃO requerida pelos Auto-
res, na qual alegam que mantêm e exercem os direitos de posse há mais de
15 (quinze) anos, por si e seus antecessores de forma mansa, pacífica,
contínua, sem oposição e com “animus domini”, sobre uma área
denominada “Chácara Amaryllis”, com área de 0,7895 ha, no Bairro
Campo Novo, município e comarca de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo, Estrada Municipal Josephina Vicchini Alves, assim descrita: “Ini-
cia-se a descrição deste perímetro, inserido onde o sistema viário do
entorno não fecha quarteirão, no vértice AEK-P-14405, de coordenadas
Long: 46°39’00,175"W, Lat: 22°55’52,269"S e Alt: 790,12m, situado
na lateral direita de uma estrada municipal sem denominação; deste segue,
em sentido horário, pela lateral da referida estrada, nos seguintes azimutes
e distancias: 94°12' e 35,29m até o vértice AEK-P-14406 de coordenadas
Long: 46°38’58,940"W, Lat: 22°55’52,353"S e Alt: 797,39m; 106°14' e
11,99m até o vértice AEK-P-14407, de coordenadas Long:
46°38’58,536"W, Lat: 22°55’52,462"S e Alt: 797,13m; 115°01' e 8,58m
até o vértice AEK-P-14408, de coordenadas Long: 46°38’58,263"W,
Lat: 22°55’52,580"S e Alt: 796,22m;  145°22' e 6,17m até o vértice
AEK-P-14409 de coordenadas Long: 46°38’58,140"W, Lat:
22°55’52,745"S e Alt: 795,85m; 154°40' e 30,70m até o vértice AEK-P-
14410 de coordenadas Long: 46°38’57,679"W, Lat: 22°55’53,647"S e
Alt: 794,01m; 155°15' e 54,61m até o vértice AEK-P-14411, de coorde-
nadas Long: 46°38’56,877"W, Lat: 22°55’55,259"S e Alt: 791,23m; e
152°28' e 35,21m até o vértice AEK-P-14412, de coordenadas Long:
46°38’56,306"W, Lat: 22°55’56,274"S e Alt: 790,43m, situado na divisa
com a propriedade de Vânia Vieira Mantovani; deste deflete à direita,
deixa a lateral da referida estrada e segue confrontando com a propriedade
de Vania Vieira Mantovani, por divisa com muro, nos seguintes azimutes
e distâncias: 265°12' e 9,21m até o vértice AEK-P-14413, de coordena-
das Long: 46°38’56,628"W, Lat: 22°55’56,299"S e Alt: 789,76m;
278°58' e 12,43m até o vértice AEK-P-14414, de coordenadas Long:
46°38’57,059"W, Lat: 22°55’56,236"S e Alt: 789,42m; 287°23' e 15,44m
até o vértice AEK-P-14415, de coordenadas Long: 46°38’57,576"W,
Lat: 22°55’56,086"S e Alt: 789,09m; 282°31' e 5,11m até o vértice
AEK-P-14416, de coordenadas Long: 46°38’57,751"W, Lat:
22°55’56,050" S e Alt: 788,68m; e 277°42' e 6,87m até o vértice AEK-
P-14417, de coordenadas Long: 46°38’57,990"W, Lat: 22°55’56,020"S
e Alt: 787,80m, situado na divisa com a Chácara do Pomar, que é propri-
edade de Daniel Ananias de Araujo; deste deflete à direita e segue confron-
tando com a Chácara do Pomar, por divisa com cerca, nos seguintes
azimutes e distâncias: 338°46' e 15,12m até o vértice AEK-P-14418, de
coordenadas Long: 46°38’58,182"W, Lat: 22°55’55,562"S e Alt:
788,16m; 341°30' e 11,23m até o vértice AEK-P-14419, de coordenadas
Long: 46°38’58,307"W, Lat: 22°55’55,216"S e Alt: 789,22m; 337°37' e
17,67m até o vértice AEK-M-13355, de coordenadas Long:
46°38’58,543"W, Lat: 22°55’54,685"S e Alt: 791,35m; e 285°49' e
82,67m até o vértice AEK-M-13356, de coordenadas Long:
46°39’01,334"W, Lat: 22°55’53,952"S e Alt: 785,76m, cravado no lado
par e limite direito da faixa de domínio da Estrada Municipal Josephina
Vicchini Alves, sentido Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira à Estrada
Municipal Israel Chiovatto; vértice este distante 7,50m (sete metros e
cinquenta centímetros) do eixo da referida estrada; deste deflete à direita
e segue pelo lado par e limite direito da faixa de domínio da Estrada
Municipal Josephina Vicchini Alves, sempre paralelo e equidistante 7,50m
(sete metros e cinquenta centímetros) do eixo da mesma, no azimute
21°31' e distância 55,13m até o vértice AEK-M-13354, de coordenadas
Long: 46°39’00,624"W, Lat: 22°55’52,285"S e Alt: 790,01m, cravado
na confluência da faixa de domínio da referida estrada com a lateral
direita da estrada municipal sem denominação, inicialmente mencionada;
deste deflete à direita e segue pela lateral da referida estrada municipal
sem denominação, no azimute 87°47' e distância 12,80m até o vértice
AEK-P-14405, vértice inicial da descrição deste perímetro.” E para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital com prazo de 30 dias, que
será publicado e afixado na forma da Lei. Bragança Paulista, .... de ..........
de 2023. ..............................  Diretor de Serviço, a subscrevi. Eu, Dr.
................, Juiz de Direito, assino. Eu, ..........................., Técnico Judi-
ciário, digitei.                                                                              (26 e 2/9)


